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DECRETO 2.503/2026 

 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA DO PAVÃO, ESTADO DO PARANÁ, 
CLAUDIO COVRE NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO. 
 
 

 
DECRETA: 
 

 

  

Art. 1º - Fica EXONERADA A PEDIDO, a Senhora CAROLINE HACCOURT 

HAMADA, portadora do CPF sob n.º 091.XXX.XXX-82, do cargo de ENGENHEIRA CIVIL, 

a partir de 05 de janeiro de 2026, conforme requerimento SG 003/2026 de 5 de janeiro de 

2026. 

 

Art. 2º - Em virtude da exoneração de que trata este Decreto, fica declarado vago o 

cargo acima especificado, na forma prevista na Lei Municipal 108/1993, Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Santa Cecília do Pavão Pr. 

 

Art. 3 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
 

 

   Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Cecília do Pavão, 05 de janeiro de 2026. 

 

 
                                                        CLAUDIO COVRE 
                  Prefeito Municipal  
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DECRETO 2.503/2025
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA DO
PAVÃO, ESTADO DO PARANÁ, CLAUDIO COVRE NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A
LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO.
 
DECRETA:
 
Art. 1º - Fica EXONERADA A PEDIDO, a Senhora
CAROLINE HACCOURT HAMADA, portadora do CPF
sob n.º 091.XXX.XXX-82, do cargo de ENGENHEIRA
CIVIL, a partir de 05 de janeiro de 2026, conforme
requerimento SG 003/2026 de 5 de janeiro de 2026.
 
Art. 2º - Em virtude da exoneração de que trata este Decreto,
fica declarado vago o cargo acima especificado, na forma
prevista na Lei Municipal 108/1993, Estatuto dos Servidores
Públicos do Município de Santa Cecília do Pavão Pr.
 
Art. 3 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Cecília do Pavão, 05
de janeiro de 2026.
 
CLAUDIO COVRE
Prefeito Municipal 
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ERRATA N.º 001/2026 

 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA DO PAVÃO, ESTADO DO PARANÁ, 
CLAUDIO COVRE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO. 

 
 

 
O Decreto n.º 2.503/2025, de 05 de janeiro de 2026, publicado na edição n.º 3441, de 
06 de janeiro de 2026, no Diário Oficial do Município do Paraná, tem pela presente, 
por lapso de digitação a seguinte correção:  

 
Onde se Lê: 
 
- DECRETO 2.503/2025. 
 
 

                  
Leia-se: 
 
- DECRETO 2.503/2026. 
 
 
 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Cecília do Pavão, 12 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 
 

CLAUDIO COVRE 
Prefeito Municipal 
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ERRATA N.º 001/2026
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA DO
PAVÃO, ESTADO DO PARANÁ, CLAUDIO COVRE, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A LEI
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO.
 
O Decreto n.º 2.503/2025, de 05 de janeiro de 2026, publicado
na edição n.º 3441, de 06 de janeiro de 2026, no Diário Oficial
do Município do Paraná, tem pela presente, por lapso de
digitação a seguinte correção:
 
Onde se Lê:
 
- DECRETO 2.503/2025.
 
Leia-se:
 
- DECRETO 2.503/2026.
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Cecília do Pavão, 12
de janeiro de 2026.
 
CLAUDIO COVRE
Prefeito Municipal
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